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Cobrança automatizada 
(catraca eletrônica) e a 

dupla função



TRABALHO A CÉU ABERTO 
Melhoria nas condições de 

trabalho a céu aberto, com a 
implantação de banheiros e 

acesso a água potável para os 
trabalhadores no sistema.

12.619 (38%) com acesso a 
água potável

20.001 (62%) sem acesso a 
água potável

13.211 (39%) com acesso a 
rede sanitária

20.449 (61%) sem acesso a 
rede sanitária
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VIDA NA ESTRADA



A CULPA É DO CAMINHÃO E DO ÔNIBUS!









Em Belo Horizonte, a Lei prevê a proíbição para veículos 
acima de cinco toneladas ou acima de 6,5m de segunda a 
sexta-feira, entre 11h e 20h e, aos sábados, das 11h às 
15h.

No Rio de Janeiro ficam impedidos de circular por uma 
àrea delimitada pela orla marítima e por 26 vias que 
formam o “polígono restritivo” nos horários das 6h às 
10h e de 17h às 21h, em dias uteis

Decreto nº 49.487 de 13/05/2008. A partir de 30 de junho, 
caminhões com mais de dois eixos não poderão 
transitar na nova Zona de Máxima Restrição de 
Circulação (ZMRC) de segunda a sexta-feira, das 5h às 
21h, e aos sábados, das 10h às 14h. Das 21h às 5h está
liberado o trânsito de caminhões, incluindo os VUCs.

FONTE: REVISTA TRANSPORTE MUNDIAL



A FALTA DE UMA POLÍTICA DE 
DESENVOLVIMENTO E INTEGRAÇÃO PARA 

O SETOR DE TRANSPORTE









PROJETO DE LEI DO SENADO Nº271 , DE 2008

Institui o Estatuto do Motorista Profissional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto do Motorista Profissional, 
destinado a regular a atuação, no mercado de trabalho, dos 
profissionais, empregados ou autônomos, que têm como ofício a 
condução de veículo automotor.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, veículo automotor 
é todo veículo a motor de propulsão que circula por seus próprios 
meios, em via terrestre, e que é utilizado para o transporte de 
pessoas e coisas ou para a tração de unidades de 
acondicionamento de carga ou de acomodação de passageiros.

Art. 2º Considera-se motorista profissional aquele cujo ofício, 
remunerado, é conduzir veículo automotor, autonomamente ou 
mediante vínculo empregatício.



Redução da jornada: relator trabalha 
para levar projeto ao plenário

05122008
Depois da manobra regimental que 

impediu a votação e aprovação do PL 
4.653/94, que trata da redução da 

jornada de trabalho de 44 para 40 horas, 
na Comissão de Trabalho, o relator, 
deputado Vicentinho (PT/SP) articula 

com os líderes para aprovar 
requerimento de urgência para exame 

da matéria em plenário.

Comissão vai definir pauta de 
debates sobre redução da jornada

PEC 231/95 , que dispões sobre a 
redução da jornada de trabalho para 40 
horas semanais, foi aprovada no último 
dia 30 de junho de 2009, na Comissão 

de Trabalho e da Administração Pública, 
esta parado no Plenário da Câmara dos 

Deputados



CONTROLE DE JARNADA DE TRABALHO 
DOS MOTORISTAS DO TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO DE PASSGEIROS E CARGAS

PL 2660/1996 – De autoria do Poder 
Executivo, o projeto foi aprovado pelo 

Plenário da Câmara dos Deputados Federais, 
no dia 17 de junho de 2009, com as mudanças 

do Senado Federal que descaracterizarão o 
PL original

A CNTTT e a Nova Central Sindical de 
Trabalhadores - NCST apresentou e defende 
o parecer elaborado pelo Dr. Edésio Passos, 
advogado, assessor jurídico da Federação 

dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários do Paraná, pela aprovação do 

projeto original e rejeição do susbstitutivo do 
Senado Federal.

No dia 08 de julho de 2009, o PL foi vetado 
pelo Sr. vice presidente da República José

Alencar, devido a redação dada, sem 
determinar o que é rodovia e como seria o 

controle do tempo de direção 



DISPÕE SOBRE O EXAME DE 
APTIDÃO FÍSICA E MENTAL, 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA E O 
CREDENCIAMENTO DAS 
ENTIDADES PÚBLICAS E 

PRIVADAS DE QUE TRATAM O 
ART, 147, I E  § § 1º A 4º E O 

ART.148 DO CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO



Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas – RNTRC, esta a 
cargo a ANTT, como atribuições específicas de  promover estudos e 

levantamentos relativos à frota de caminhões, empresas constituídas e 
operadores autônomos, bem como organizar e manter um registro nacional de 

transportadores rodoviários de carga.

Até o dia 8 de janeiro de 2007, quando ocorreu a publicação da Lei nº 11.442, 
de 5 de janeiro de 2007, não existia legislação específica que definisse 
exigências para entrada e saída no mercado de transporte rodoviário de cargas.

RESOLUÇÃO Nº 3056, DE 12 DE MARÇO DE 2009
DOU de 13 MARÇO DE 2009

Dispõe sobre o exercício da atividade de transporte rodoviário de cargas por 
conta de terceiros e mediante remuneração, estabelece procedimentos para 

inscrição e manutenção no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários 
de Cargas - RNTRC e dá outras providências. .



SISTEMA “S” – Pelo direito de participação no Conselho do SEST / SENAT, de forma 
deliberativa.

- COMISSÃO TRIPARTITE E GRUPO DE TRABALHO SOBRE A SAÚDE E SEGURANÇA 
NO TRABALHO, Ministérios da Previdência Social, Trabalho e Saúde, setor 

empresarial e centrais sindicais.

- FÓRUM NACIONAL PERMANENTE DOS TRABALHADORES SOBRE SAÚDE 
SUPLEMENTAR - Agência Nacional de Saúde –ANS.

- TERCERIZAÇÃO - ADIM 3961 (ANAMATRA) e os projetos em andamento no 
congresso.

Lei de Cotas no Setor de Transporte.

LICITAÇÃO DO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS INTERESTADUAL E INTERNACIONAL -
Acompanhando e participação de todos os debates e encaminhamentos, desde as 

audiências publicas até as mobilizações que se fizeram necessárias.

DEMANDAS JUNTO AO PODER PÚBLICO – DENATRAN, MINISTÉRIOS, PREFEITURAS, 
GOVERNOS ESTADUAIS - (Resoluções, Código de Trânsito etc..).



UMA NOVA 
CONCEPÇÃO DE 
PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO:

O PLANEJAMENTO 
PÚBLICO É AÇÃO 

PRECÍPUA E 
INTRANSFERÍVEL DO 

ESTADO. LUTAMOS POR 
UM PLANEJAMENTO 

ESTRATÉGICO, TANTO 
NACIONAL E REGIONAL 

COMO INSTRUMENTO 
PARA DEFINIÇÃO DE 
AÇÕES PRÁTICAS EM 

TODOS OS SETORES DA 
INFRA-ESTRUTURA.




